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RELATÓRIO CONSULTORIA 

PRODEL – CANGUÇU –RS 

01 a 31  de dezembro 2022  

O presente relatório integra as ações desenvolvidas no mês de dezembro, 

correspondente as seguintes etapas conforme Plano de Trabalho:   

1.Manutenção e acompanhamento do Conselho de Desenvolvimento 

Socioeconômico e Câmaras Técnicas do PRODEL  

2. Monitoramento dos projetos e ações do PRODEL 

3. Avaliação dos projetos e ações do PRODEL  

4. Manutenção e acompanhamento do Conselho do Plano Diretor  

5. Levantamento de dados para revisão do Plano Diretor  

6. Diagnóstico (leitura técnica e comunitária) para revisão do Plano Diretor  

7. Apoio técnico para elaboração e revisão das propostas e diretrizes para 

revisão do Plano Diretor.   

DESENVOLVIMENTO  

 

● Apoio e orientação a Agente de Articulação na condução de ações e 

estratégias que possibilitam garantir a implementação das ações e projetos 

propostos no Plano de Desenvolvimento Econômico, como foco no modelo 

de moderação e enfoque participativo. Este suporte aconteceu no formato 
remoto ao longo do mês – tempo estimado de atendimento no mês: 08h;  

● Reunião on – line equipe do Plano Diretor e Consultoria 13.12.2022 das 

13:00 as 14:00h ; ( Participação dos consultores Aline, Joclélia, Evandro e 

Eliezer, ainda da agente de articulação e da equipe interna do Plano 

Diretor); 

● Elaboração do texto : Sugestão de Tipos de Zoneamento (em anexo e enviado 

ao conselho para estudo) e  Anexo IV Atividade Permitidas por Zona de Uso 

(em anexo e enviado ao conselho para estudo). Tempo estimado para 

avaliação, estudos e desenvolvimento dos materiais - 10 h  
● Preparação do material da reunião do Conselho do Plano Diretor – tempo 

total de preparação dos materiais – 3 h; 

● Reunião com Conselho do Plano Dretor sendo uma realizada de forma 

remota no dia 14.12.2022 - tempo total da reunião  1:30 h; ( Participação 

dos consultores A, Evandro e Eliezer e ainda da agente de articulação e da 

equipe interna do Plano Diretor); 

● Preparação da reunião  da CT de Desburocratização e Núcleo de Arquitetos 

da ACICAN , para o Plano Diretor/ Código de Obras  .  tempo total de 
preparação dos materiais – 2 h; 

● Reunião com CT de Desburocratização e Núcleo de Arquitetos da ACICAN 

, para o Plano Diretor/ Código de Obras  sendo uma realizada de forma 

remota no dia 20.12.2022 - tempo total da reunião  1:30 h; ( Participação 

dos consultores, Evandro e Eliezer e ainda da agente de articulação e da 
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equipe interna do Plano Diretor); 

● Acompanhamos ainda as ações de comunicação do PRODEL e a 

manutenção da atualização da plataforma Trello- 2 h;  

● Alinhamentos da equipe de consultoria para manutenção e desenvolvimento 

das atividades – tempo estimado no mês: 10h;  

● Produção do relatório de dezembro e revisão do relatório de novembro - 

tempo estimado no mês: 8h;  
● Desenvolvimento do cronograma de atividades e atribuições etapas futuras 

do Plano Diretor, Tempo estimado no mês: 4h; 

● Alinhamentos on-line com Rodrigo da coordenação do Grupo Estratégico 

do Prodel , Tempo estimado no mês: 2h. 

 

Canguçu, 03 de janeiro de 2023 

 

 

 

 

 

Aline Nandi    Evandro Lembi 

     Consultora             Consultor 

 

 

 

 

 

 

 

Eliezer Torres   Joclélia P. Alves 

Consultor     Consultora 
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RELATÓRIO MENSAL 

AGENTE DE ARTICULAÇÃO 

PRODEL – CANGUÇU –RS 

Canguçu, dezembro  de 2022  

 

Durante o mês de dezembro, conforme plano de trabalho global seguimos 

com a execução das atividades propostas no plano de trabalho com a:  

Manutenção e acompanhamento do Conselho e Câmaras técnicas – com a 

sensibilização permanente e preparação continuada das lideranças locais para 

manutenção do Conselho Municipal de Desenvolvimento, Câmaras Técnicas e 

Grupos de Trabalho, a fim de garantir a implementação das ações e projetos 

propostos no plano de desenvolvimento econômico, como foco no modelo de 

moderação e enfoque  participativo.  

Monitoramento dos projetos e ações – onde atua-se no monitoramento e 

acompanhamento dos projetos que serão /ou estão sendo desenvolvidos e 

implementados pelos diferentes atores a parceiros locais, pauta-se nesta fase o 

desenvolvendo um quadro de metas e indicadores com vistas aos objetivos e 

demandas  traçadas no Planejamento Estratégico com foco no Desenvolvimento 

Econômico  Local.  Tais atividades correspondem às entregas operacionais 

correspondentes a atribuição da função de agente de articulação relacionado a 

todas as câmaras técnicas e demais rotinas do programa de desenvolvimento 

econômico local incluindo as atividades do plano diretor.  (em anexo imagens 

das páginas 57 e 58 metas a curto e médio e longo prazo prazo)  

Avaliação dos projetos e ações – Nesta fase a proposta é promover a avaliação e 

análise dos resultados dos projetos e ações desenvolvidas e seus impactos nos 

indicadores vinculados ao Planejamento Estratégico para a promoção do  

Desenvolvimento Econômico Local.  
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 DESENVOLVIMENTO  

Os integrantes das câmaras técnicas, grupos de trabalho e Conselho de 

Desenvolvimento reuniram-se ao longo do mês de dezembro atuando no 

desenvolvimento e/ou andamento de projetos que integram as etapas 

correspondentes ao plano de desenvolvimento econômico. 

 

 

Foi realizada atualizações do Trello onde estão sendo realizadas ações de gestão 

das informações do PRODEL e ainda a gestão das redes sociais; 

Foi realizada reunião do Conselho do Plano Diretor; 

Foi realizada reunião da CT de desburocratização; 

Foi realizada reunião da equipe técnica do Plano Diretor;  

Foi realizada a inauguração da placa de início e fim de roteiro Caminhos na 

Colônia; 

Foi realizada a entrega das atividades do PRODEL em 2022;  

Foi realizado o planejamento para 2023;  

Foram realizados os primeiros convites para a composição da ct de inovação;  

Foi realizada a apresentação de projetos para o conselho quilombola; 

Foi realizada a organização das documentações do PRODEL 2022; 

Foi realizada a atualização de Câmara técnica de desburocratização;   

Foi realizada em parceria com a ACICAN a campanha Natal  para todos;  

Foi realizada em parceria com a ACICAN o concurso vitrine de Natal; 

Foram realizadas reuniões e alinhamentos sobre o concurso de gastronomia 

Resgatando as Raízes dos Quilombos. 
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Atividades realizadas no mês de novembro:  

 

Dia Atividades Horas de trabalho Observação 

01/12/2022 Organização da 

carreata de natal  

Arrecadação de 

alimentos para a 

campanha de natal  

visitação de empresas 

para o projeto vitrine 

de natal   

cadastramento de 

empresas para o 

projeto vitrine de 

natal  

Manhã: 09:00h 

Tarde: 13:30h até 

18h 

  

02/12/2022 Atualização do trello 

Organização de 

relatório  

Conversa com a 

diretora de turismo  

Arrecadação de 

alimento campanha 

de Natal  

articulação das 

agendas para reuniões 

de dezembro  

 

 

  

  

 Manhã: 09:00h 

Tarde: 13:30h até 

16h 
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03/12/2022 Sábado Domingo   

04/12/2022 Domingo Domingo   

05/12/2022 Articulação para 

reunião na Séc. de 

Desenvolvimento 

econômico  

Alinhamentos com a 

consultoria do 

PRODEL 

Alinhamentos com a 

equipe da ACICAN 

 Manhã: 09:00h 

Tarde: 13:30h até 

18h 
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(novos projetos)  

Avaliação das ações 

2023 junto a 

ACICAN 

 

06/12/2022 Organização das 

pautas das reuniões de 

dezembro  

Criação de texto e 

convites para as 

reuniões de 

dezembro.  

articulação de agenda  

 

Atualização dos 

participantes da ct de 

desburocratização.   

Criação de lista 

atualizada dos 

participantes da ct de 

desburocratização. 

 

 

 

Manhã: 09:00h 

Tarde: 13:30h até 

18h 
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07/12/2022 Reunião com Sec de 

Desenvolvimento 

Econômico e 

Urbanismo ( 

atualização da lei de 

parcelamento de solo)  

 

Reunião com 

departamento de 

saúde  

 

Envio  e articulação 

sobre a alteração da 

lei de parcelamento de 

solo com junto a 

equipe de consultoria 

do PRODEL 

 

Criação do 

documento de 

levantamento de 

atividades e 

necessidade Plano 

Diretor  

 

  

Manhã: 09:00h 

Tarde: 13:30h até 

18h 
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08/12/2022 Organização para 

evento de 

inauguração da placa 

de início e fim de 

trajeto Caminhos na 

Colônia  

 

Inclusão de novos 

participantes em cts  

 

Conversa com 

algumas das  

indicações para a ct de 

inovação 

 

organização de 

materiais PRODEL  

 

 Manhã: 09:00h 

Tarde: 13:30h até 

18h 
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09/11/2022 Conversa com Maica 

sobre atualização na 

organização do 

Concurso 

gastronômico  

 

Conversa com 

apoiadores do 

concurso 

gastronômico sobre 

novas necessidades 

  

Tirar dúvidas sobre 

processo de inscrição 

com as comunidades  

 

 

 

  

  

  

  

Manhã: 09:00h  

Tarde: 13:30h até 

18:30h 

               

  

10/12/2022 SÁBADO SÁBADO        

11/12/2022 DOMINGO 

  

  

DOMINGO 
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12/11/2022 Organização das 

placas para 

inauguração das 

placas de início e fim 

de roteiro  Caminhos 

na Colônia  

 

Inauguração das 

placas de início e fim 

de roteiro  Caminhos 

na Colônia 

 

Organização de 

documentação de 

comprovação para o 

Sicredi - Fundo Social  

 

Demais atividades da 

articulação 

  

Manhã: 09:00h 

Tarde: 13:30h até 

17:30h 

  

13/12/2022 Reforço de convite 

para reunião do 

Conselho do Plano 

Diretor   

Organização de 

material para reunião 

do do Conselho do 

Plano Diretor   

reunião equipe 

técnica Plano Diretor  

Prova das roupas para 

campanha de natal  

Manhã: 09:00h 

Tarde: 13:30h até 

18h 
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Alinhamentos 

campanha de natal  
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14/12/2022 Alinhamento 

Consultoria  

Reunião conselho 

Plano Diretor  

Organização de 

material pós reunião  

Partilha de material 

com os conselheiro e 

tirada de dúvidas 

 

Conversa com a 

executiva da 

ACICAN sobre 

pagamentos da agente 

de articulação  

 

Criação de material 

para as redes sociais 

do PRODEL  

  

Manhã: 06:00h 

Tarde: 13:30h até 

18:30h 
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15/12/2022 Apoio na divulgação e 

sensibilização para 

participação da 

campanha de natal da 

ACICAN 

 

Retornos da reunião 

do Conselho do Plano 

Diretor  

 

Organização para a 

carreata natal para 

todos  

 

Demais atividades da 

articulação 

  

  

 Manhã: 09:00h 

Tarde: 13:30h até 

18h 

  

16/12/2022 Organização da 

carreata Natal para 

Todos  

Carreata Natal para 

Todos  

Manhã: 09:00h 

Tarde: 15:00h até 

21h 
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17/12/2022 Domingo 

  

  

Domingo 

  

  

18/12/2022 Folga  Folga    

19/12/2022 Organização para 

reunião CT 

desburocratização  

construção de 

material para reunião  

Organização de 

atividades para a 

segunda semana de 

janeiro de 2023  

 

Atualização do trello  

 

 

Manhã: 09:00h 

Tarde: 13:30h até 

18h 

 

20/12/2022 Reunião CT 

desburocratização  

Organização de 

documentação pós 

reunião  

encaminhamento de 

material para os 

membros da ct  

Manhã: 09:00h 

Tarde: 13:30h até 

18h 
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tirada de dúvidas 

sobre reunião  

Alinhamentos 

internos 

 

21/12/2022 Reunião com 

lideranças das 

comunidades 

quilombolas  

 

Criação de 

cronograma de 

atividades para 

organização do 

evento concurso 

gastronômico 

 

Organização da 

agenda de articulação 

2023  

 

  

 

 

  

Manhã: 09:00h 

Tarde: 13:30h até 

17h 
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22/12/2022 Atualização Trello 

Articulação junto a 

Federasul e Acican - 

pagamentos PRODEL  

 

Demais atividades da 

articulação 

  

  

Manhã: 09:00h 

Tarde: 13:00h até 

17:30h 

  

  

23/12/2022 Programação de 

postagens para as 

redes sociais e grupos 

do PRODEL  

 

 

Manhã: 09:00h  

Até:11:00 h 

  

24/12/2022 SÁBADO 

  

  

SÁBADO 

  

  

25/12/2022 DOMINGO 

  

  

DOMINGO   
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26/12/2022  

Levantamento de 

materiais e criação de 

cronograma  Green 

Destinations empresa  

 Articulação de 

agenda para entregas 

de relatórios de 

atividades 2022 do 

PRODEL  

Avaliação das 

atividades do 

concurso vitrine de 

natal junto a ACICAN  

Organização de 

demandas do 

concurso 

gastronômico  

 

  

 

 Manhã: 09:00h 

Tarde: 13:30h até 

18:30h 

  

27/12/2022 Avaliação da carreata 

de Natal  

Conversa com a 

executiva da 

ACICAN sobre 

pagamento da 

articuladora  

Entrega dos alimentos 

arrecadados na 

carreata de natal para 

o asilo de idosos  

 

 

Manhã: 09:00h 

Tarde: 13:30h até 

16h 
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28/12/2022 Entrega de relatório 

das atividades do 

PRODEL 2022 para o 

Sec. de 

Desenvolvimento 

Econômico  

 

Entrega de relatório 

das atividades do 

PRODEL 2022 para o 

vice presidente do 

Conselho do 

PRODEL  

Conversa com a vice 

presidente Marcia 

sobre as atividades do 

PRODEL e do 

turismo no ano de 

2022.  

 

Atualização do trello 

 

 Manhã: 09:00h 

Tarde: 13:30h até 

19h 
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29/12/2022 Preparação de 

material para 

apresentação na 

reunião do conselho 

quilombola  

 

Articulação para 

reunião com o 

prefeito  

 

Conversa com a 

consultora Aline 

sobre próximas 

atividades do 

PRODEL em 2023  

 

 

 

  

  

 

 Manhã: 09:00h 

Tarde: 13:30h até 

17h 
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30/12/2022 Reunião com o 

conselho Quilombola  

Entrega do relatório 

de atividades 2022 do 

PRODEL para o 

prefeito  

 Conversa com a 

consultora Aline 

sobre as atividades do 

Prodel em 2023. 

 

 

  

  

Manhã: 09:00h 

Tarde: 13:30h até 

17h 

  

  

31/12/2022  SÁBADO  SÁBADO   

  

Canguçu, 03 de dezembro de 2022 

 

 

 

 

 

 

Alexsandra Soares Domingues 

Agente de Articulação 
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Anexos Gerais 

 

Consultoria e Agente de Articulação 
 

 
Visita e credenciamento de empresas concurso Vitrine de Natal  

01.12.2022 
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Conversa com diretora de turismo  

02.12.2022 
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Reunião com departamento de saúde solicitação de material Plano Diretor  

07.12.2022 

 



26 
 

Inauguração placa início e fim de roteiro Caminhos na Colônia  

12.12.2022 

 

 
Reunião equipe técnica Plano Diretor  

13.12.2022 

 
Reunião Conselho do Plano Diretor  

14.12.2022 
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28 
 

 



29 
 

 
Carreata Natal para todos  

16.12.2022 

 

 
Reunião CT Desburocratização  

20.12.2022 



30 
 

 
Reunião com Lideranças das comunidades quilombolas  

21.12.2022  
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Entrega das arrecadações do Projeto Natal para todos  

27.12.2022 

 
Entrega do relatório de atividades PRODEL 2022 

28.12.2022 
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Entrega do relatório de atividades PRODEL 2022 

28.12.2022 
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Reunião Conselho Comunidade Quilombola  

30.12.2022  
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Entrega do relatório de atividades PRODEL 2022 

28.12.2022 

 

 

 
Reunião de Alinhamento Consultoria - 03.12.2022 

 

 

 

 

 

Cronograma Plano Diretor  

Desenvolvido dia 01.12.2022 revisado dia 13.12.2022  

 

Atividade Responsável  Data fim  Observações  

Indicação da 
comissão 
multidisciplinar 

Anderson e Nilson 12.12.2022 Anderson repassar 
os nomes oficiais e 
as representações – 
esta será a CT  
A Sandra – 
repassada 

Dados sobre a saúde  Sandra  12.12.2022 Retorno Sandra e 
Aline(saúde)  

Dados sobre 
educação  

Anderson 12.12.2022  

Dados sobre 
Estradas  

1.Joclelia  
2. Anderson  

06.12.2022 Caso a 
Concessionária de 
energia não tenha os 
dados  Anderson 
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deverá ver com o 
Setor de obras  

Mapa de Usos 
Simplificado  

Anderson  
E equipe Interna  

15.12.2022 Indicação de nova 
data – 10.01.2023 

Texto do Plano 
Diretor – Atualização  

Equipe Técnica da 
Prefeitura  
Equipe de 
consultoria do 
Prodel 

Continuado  Texto inicial 
confeccionado pela 
Consultoria Prodel 
Finalização do texto 
Até final de Fev. 
2023 com 
acompanhamento 
da equipe técnica 
local e deliberação 
do Conselho e 
Comissões técnicas  

Reunião do Conselho 
do Plano Diretor  

Conselheiros  
Equipe Técnica da 
Prefeitura  
Equipe de 
consultoria do 
Prodel 

14.12.2022 Pauta Tipologias de 
Zoneamento   

Texto de estudo 
sobre tipologias de 
Zoneamento  

Equipe de 
consultoria do 
Prodel e Equipe 
Técnica da Prefeitura  
 

05.12.2022 Enviar para estudos 
do Conselho  
 

Texto Base do 
Código de Obras  

Texto para início das 
discussões com 
Conselho de grupos 
técnicos  

02.12.2022 
Fevereiro.2023 
 

Modelos base – 
Rolante e Igrejinha  
Texto confeccionado 
pelo Eng. Eliezer – 
Consultoria Prodel  
 
Texto deverá ser 
debatido com o 
Conselho e 
Comissões técnicas 
até final de 
fevereiro.2023 
 
Anderson  deve 
enviar as 
observações que 
têm anotada em 
relação às reuniões 
que fez com a 
equipe técnica da 
Sec. de Des. e 
Urbanismo  

Texto Base Lei de 
Parcelamento do 
Solo  

 
Texto para início das 
discussões com 

15.03 .2023 
 

Modelos base  do  
Texto sendo 
confeccionado do 
Esp. Evandro Lembi 
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Conselho de grupos 
técnicos  
30.01.2023 

da consultoria do 
Prodel   
 
 
Texto deverá ser 
debatido com o 
Conselho e 
Comissões técnicas 
até final de 15.03 
.2023 
 

Previsão inicial da 
segunda rodada de 
Audiências  
 

Equipe Técnica da 
Prefeitura  
Equipe de 
consultoria do 
Prodel 
Conselho  
Demais parceiros  

15.04.2023  

Finalização dos 
levantamentos de 
dados gerais 
faltantes  

Equipe Técnica da 
Prefeitura  
Equipe de 
consultoria do 
Prodel 
Conselho  
Demais parceiros de 
acordo com plano de 
trabalho  

30.12.2022  

Reuniões técnicas e 
do Conselho -  

Equipe Técnica da 
Prefeitura  
Equipe de 
consultoria do 
Prodel 
Conselho  
Demais parceiros 

30.06.2023 Atividade 
permanente  

Finalização da 
Confecção dos 
Mapas dos eixos 
urbano e rural das 
áreas e anda dos 
equipamentos e 
serviços 14.01.2023   

Anderson e equipe 
técnica interna da 
prefeitura  

  

Mapas e dados do 
eixo de meio 
ambiente  

Anderson e equipe 
técnica interna da 
prefeitura 
Apoio – Equipe de 
meio ambiente  

 Definir estratégias 
  
Discussão com 
Comissão Técnica  ao 
longo do mês de 
janeiro /fevereiro 
 

Mapa do sistema 
viário  

Anderson e equipe 
técnica interna da 
prefeitura 
 

10.01.2022 
Com as discussões 
internas  

Discussão com 
Comissão Técnica  ao 
longo do mês de 
janeiro /fevereiro 
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Devolutiva para o 
conselho em 
Fevereiro/março  

Lei de Alteração dos 
bairros  

 Abril/Maio  Discussão final junto 
as audiências  
 
 
Validação da Lei 
Após as audiências 
públicas  

 

 

 

 

 
Modelo de tabela de usos - Apresentada e desenvolvida como material de 

estudo para o conselho do Plano Diretor  
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Texto com descritivo das tipologias de usos - Apresentada e desenvolvida 

como material de estudo para o conselho do Plano Diretor  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Sugestão de Tipos de Zoneamento 

 

CAPÍTULO ??? - DO MACROZONEAMENTO 

 

Art. ??. O Macrozoneamento fixa as regras fundamentais de ordenamento do território e tem como objetivo 

definir diretrizes para a utilização dos instrumentos de ordenação territorial e de zoneamento de uso e ocupação 

do solo. 

 

Art. ??. Município de Canguçu é dividido em duas Macrozonas, assim definidas: 

   I - Macrozona Urbana: formada pelo perímetro urbano consolidado, onde se concentra a maior parte da 

população do município e núcleos urbanos consolidados de ???; 

   II - Macrozona Rural: caracteriza-se por áreas destinadas as atividades agropecuárias e outras relacionadas ao 

setor primário e turístico. Compreende a grande parte do território municipal, com presença de fragmentos de 

fauna e flora nativas e áreas de preservação. 

   § 1º A delimitação das diversas zonas que constituem área urbana e rural consta da Prancha nº 01, Anexo V, 

parte integrante desta Lei. 

   § 2º Deverá ser observado que em todos os locais zoneados poderá haver Áreas de Preservação Permanente 

(APP), Áreas de Interesse Cultural (AIC) e Zonas de Proteção Ambiental (ZPA), que deverão ser avaliadas pelos 

Conselhos Municipais pertinentes e demais leis vigentes no âmbito ambiental. 

   § 3º No caso de um lote ter frente para logradouros públicos compreendidos em zonas de usos diferentes, o uso 

poderá ser estendido para a totalidade do lote, mediante requerimento do interessado ao município e, não 

havendo conflitos com edificações vizinhas, à exceção dos recuos frontais, laterais e de fundos que devem se 

manter nas faixas respectivas. 

   § 4º Os corredores comerciais ou qualquer outro regramento que seja definido como uma faixa marginal a uma 

via pública terão sua profundidade de cinqüenta metros a contar do alinhamento, podendo ser estendido para a 

totalidade do lote, conforme requerimento do proprietário. 



39 
 

   § 5º Lotes que possuem em sua parte posterior regimes de outras vias públicas, não podem se beneficiar da 

extensão do regime urbanístico para a totalidade do lote. 

   § 6º Serão analisadas, para fins de concessão de alvará de localização, todas as atividades descritas nos atos 

constitutivos e no CNPJ da empresa, seja principal ou secundárias. 

   § 7º Não será concedido alvará de localização se alguma das atividades descritas estiver em desconformidade 

com o uso permitido para o imóvel. 

 

Seção I - Da Macrozona Urbana 

 

Art. ??. A área urbana fica dividida, para fins de disciplinamento do uso e da ocupação do solo, nas seguintes 

zonas, as quais as atividades são constantes no Anexo IV - Atividades: 

   I - Zona Residencial I - ZR1 

   II - Zona Residencial II - ZR2 

   III - Zona Residencial III - ZR3 

   IV - Zona Residencial Especial - ZRE 

   V - Zona Comercial - ZC 

   VI - Zona Mista I - ZM1 

   VII - Zona Mista II - ZM2 

   VIII - Zona Industrial I - ZI1 

   IX - Zona Industrial 2 - ZI2 

   X – Zona de Interesse Cultural – ZIC 

   XI - Zona de Expansão Urbana - ZEU 

   XII - Zona de Proteção Ambiental - ZPA, Áreas de Interesse Cultural (AIC) ou Áreas de Preservação Permanente 

- APP: são áreas destinadas à preservação dos recursos naturais hídricos, geológicos, da fauna e da flora e o 

patrimônio cultural e histórico municipal, obedecidas as legislações federais e estaduais pertinentes. 

Caracterizam-se como as áreas ao longo dos rios, arroios e cursos hídricos, encostas e vales que emolduram a 

grande parte da zona urbana com declividades superiores a 30% (trinta por cento), constituídas de um 

ecossistema peculiar onde não pode ser edificada qualquer construção ou áreas de patrimônio histórico, 

arquitetônico e cultural que o uso da edificação estará atrelado ao aval do Conselho de Patrimônio Histórico, 

sendo sua demolição ou alteração e acréscimo não permitida em nenhum caso. As áreas de Interesse Cultural 

serão obtidas a partir do Inventário. 

   XIII - Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS: são porções do território destinadas, prioritariamente, à 

recuperação urbanística, à regularização fundiária e produção de habitações de interesse social, que visam 

flexibilizar normas e padrões urbanísticos para, através de um plano especifico de urbanização, regularizar o 

assentamento, sendo que no caso de áreas vazias, o objetivo é aumentar a oferta de terrenos para habitação de 

interesse social e reduzir seu custo, atendendo a fins de Política Habitacional Social priorizando a população de 

baixa renda, conforme determinação do Ministério das Cidades. 

   § 1º Nas ZEIS será permitido, mediante aprovação do órgão competente do Município, e anuência do Conselho 

do Plano Diretor, o estabelecimento de padrões de uso e ocupação diferenciados da legislação em vigor, no caso 

de áreas consolidadas. 

   § 2º Além das finalidades definidas acima, são objetivos da ZEIS permitir a inclusão urbana de parcelas da 

população que se encontram à margem do mercado legal de terras, possibilitar a extensão dos serviços e da 

infraestrutura urbana nas regiões não atendidas, garantir a qualidade de vida e equidade social entre as 

ocupações urbanas e assegurar a regularização fundiária. 

   § 3º Nesta zona os lotes poderão ter no mínimo 200,00m², com o intuito de favorecer acesso a terra para a 

população de menor renda. 

   XIV - Atividades Especiais: são denominadas como especiais as seguintes atividades: 

      a) cemitérios e crematórios; 

      b) equipamentos especiais esportivos e de lazer; 

      c) autódromos; 

      d) hipódromos; 

      e) estádios; 

      f) parques e parques temáticos; 

      g) circos e feiras; 

      h) pistas de motocross e bicicross; 

      i) rodoviária e terminais de passageiros e carga; 

      j) extração de minerais e similares. 

   § 1º A implantação destas atividades serão objeto de análise por parte do Conselho do Plano Diretor e Estudo 

de Impacto de Vizinhança - EIV. 

 

Art. ??. Nas zonas em que são permitidas a implantação de residências, também se permite a instalação de 

condomínios por unidades autônomas, conforme Anexo IV - Atividades. 

   § 1º Não se considera condomínio por unidades autônomas até duas unidades no mesmo lote, na Macrozona 

Urbana e três unidades na Macrozona Rural. 

   § 2º A moradia do proprietário da indústria, como atividade secundária, fica autorizada desde já em qualquer 

zona de uso, mesmo nas em que não se permita a implantação de residências. 

Seção II - Da Macrozona Rural 

 

Art. ??. A Macrozona Rural fica dividida, para fins de disciplinamento do uso e da ocupação do solo, nas seguintes 

zonas, as quais as atividades são constantes no Anexo IV - Atividades: 

   I - Zona de Atividade Agrícola Extensiva – ZAAE 

   II - Zona de Agricultura Familiar - ZAF 
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  Parágrafo único. Os demais usos, não previstos no Anexo IV, deverão ter autorização após anuência do Conselho 

do Plano Diretor. 

Art. ??. Somente será permitido o parcelamento de glebas localizadas na Zona Rural quando respeitado o módulo 

mínimo de 3 ha (três hectares). 

   § 1º Aplica-se também o módulo mínimo de 3 ha (três hectares) para implantação de condomínios por unidades 

autônomas e sítios de lazer em zona rural. 

   § 2º Em casos específicos, com prévia anuência do Departamento Municipal de Planejamento e do Conselho do 

Plano Diretor, poderão ser autorizados módulos mínimos de 01 ha (um hectare) destinados a sítios de recreio. 

   § 3º Não se considera condomínio por unidades autônomas até três unidades no mesmo lote na Macrozona Rural. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO IV - ATIVIDADES PERMITIDAS POR ZONA DE USO 

Legenda:      

      

- ZR1: Zona 
Residencial 1;       

- ZR2: Zona 
Residencial 2;       

- ZR3: Zona 
Residencial 3;       

- ZRE: Zona 
Residencial 

Especial;      

- ZC: Zona 
Comercial;      

- ZM1: Zona 
Mista 1;      

- ZM2: Zona 
Mista 2;      

- ZI1: Zona 
Industrial 1;      

- ZI2: Zona 
Industrial 2;      

- Zona Rural;      

      

Tabela de atividades Residenciais 

Denominação Permitido 
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Residências unifamiliares, geminadas ou assobradadas (máximo de 2 economias). 
ZR1 - ZR2 - ZR3 - ZRE - ZC - ZM1 - ZM2 - 
Zona Rural 

Residências unifamiliares, geminadas ou assobradadas (máximo de 3 economias). Zona Rural 

Condomínio urbanístico por UA de residências unifamiliares em terrenos com até 5,76 
ha de área ou com até 100 economias. ZR1 - ZR2 - ZR3 - ZM1 - ZM2 

Condomínio multifamiliar de 1 apartamentos para cada 150,00m² de terreno. ZR1 - ZR2 - ZR3 - ZC - ZM1 - ZM2 

Condomínio multifamiliar de apartamentos. ZR2 - ZR3 - ZC - ZM1 - ZM2 

Residencial coletivo (seminários, pensionatos, etc). ZR2 - ZR3 - ZC - ZM1 - ZM2 

      

Tabela de atividades permitidas por zona de uso com base na Estrutura detalhada da CNAE 2.0 - Códigos e 
denominações 

Regrament
o geral:      

      

- Todas as 
atividades 
vinculadas a 
residência, 
que devido 
suas 
característica
s sanitárias e 
ambientais 
possam ser 
exercidas no 
local, serão 
permitidas em 
todas as 
zonas;      

- A ZRE terá 
os mesmos 
regramentos 
da ZR1 no que 
se refere às 
atividades 
permitidas;      

- Todas as 
atividades 
permitidas na 
ZR1, com 
exceção das 
residenciais e 
dos grupos 
que permitem 
"Qualquer 

Porte", 
deverão 
limitar-se a 
100,00m² 
construídos;      

      

Seção Divisão Grupo Classe Denominação Permitido 

A    AGRICULTURA, PECUÁRIA, PRODUÇÃO 
FLORESTAL, PESCA E AQÜICULTURA 

 

 01   AGRICULTURA, PECUÁRIA E SERVIÇOS 
RELACIONADOS 

 

  01.1  Produção de lavouras temporárias Todas as zonas 

  01.2  Horticultura e floricultura Todas as zonas 

  01.3  Produção de lavouras permanentes Todas as zonas 

  01.4  Produção de sementes e mudas certificadas Todas as zonas 

  01.5  Pecuária Zona Rural 

  01.6  
Atividades de apoio à agricultura e à pecuária; 
atividades de pós-colheita Zona Rural 

  01.7  Caça e serviços relacionados Zona Rural 

 02   PRODUÇÃO FLORESTAL  

  02.1  Produção florestal - florestas plantadas Zona Rural 
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  02.2  Produção florestal - florestas nativas Zona Rural 

  02.3  Atividades de apoio à produção florestal Zona Rural 

 03   PESCA E AQÜICULTURA  

  03.1  Pesca Zona Rural 

  03.2  Aqüicultura Zona Rural 

B    INDÚSTRIAS EXTRATIVAS  

 05   EXTRAÇÃO DE CARVÃO MINERAL  

  05.0  Extração de carvão mineral Zona Rural 

 06   EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL  

  06.0  Extração de petróleo e gás natural Zona Rural 

 07   EXTRAÇÃO DE MINERAIS METÁLICOS  

  07.1  Extração de minério de ferro Zona Rural 

  07.2  Extração de minerais metálicos não-ferrosos Zona Rural 

 08   EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO-METÁLICOS  

  08.1  Extração de pedra, areia e argila Zona Rural 

  08.9  Extração de outros minerais não-metálicos Zona Rural 

 09   ATIVIDADES DE APOIO À EXTRAÇÃO DE 
MINERAIS 

 

  09.1  
Atividades de apoio à extração de petróleo e 
gás natural Zona Rural 

  09.9  
Atividades de apoio à extração de minerais, 
exceto petróleo e gás natural Zona Rural 

C    INDÚSTRIAS DE TRANSFORMAÇÃO  

 10   FABRICAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS  

  10.1  Abate e fabricação de produtos de carne ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  10.2  
Preservação do pescado e fabricação de 
produtos do pescado ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  10.3  
Fabricação de conservas de frutas, legumes e 
outros vegetais 

ZR3 - ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona 
Rural 

  10.4  
Fabricação de óleos e gorduras vegetais e 
animais ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  10.5  Laticínios 

ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural; e, p/ 
CNAE 10.53-8 Fabricação de sorvetes e 
outros gelados comestíveis: ZC  

  10.6  
Moagem, fabricação de produtos amiláceos e 
de alimentos para animais ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  10.7  Fabricação e refino de açúcar ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  10.8  Torrefação e moagem de café ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  10.9  Fabricação de outros produtos alimentícios 

Qualquer porte: ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - 
Zona Rural; e, até 100m² construído: 
ZR2 - ZR3 - ZC  

 11   FABRICAÇÃO DE BEBIDAS  

  11.1  Fabricação de bebidas alcoólicas 

Qualquer porte: ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - 
Zona Rural; e, até 100m² construído: 
ZR2 - ZR3 - ZC  

  11.2  Fabricação de bebidas não-alcoólicas ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

 12   FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO FUMO  

  12.1  Processamento industrial do fumo ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  12.2  Fabricação de produtos do fumo ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

 13   FABRICAÇÃO DE PRODUTOS TÊXTEIS  

  13.1  Preparação e fiação de fibras têxteis ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

  13.2  Tecelagem, exceto malha ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  13.3  Fabricação de tecidos de malha ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 
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  13.4  
Acabamentos em fios, tecidos e artefatos 
têxteis ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

  13.5  
Fabricação de artefatos têxteis, exceto 
vestuário ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

 14   CONFECÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS 

 

  14.1  
Confecção de artigos do vestuário e 
acessórios 

Qualquer porte: ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - 
Zona Rural; e, até 100m² construído: 
ZR2 - ZR3 - ZC  

  14.2  
Fabricação de artigos de malharia e 
tricotagem 

Qualquer porte: ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - 
Zona Rural; e, até 100m² construído: 
ZR2 - ZR3 - ZC  

 
15  

 PREPARAÇÃO DE COUROS E FABRICAÇÃO 
DE ARTEFATOS DE COURO, ARTIGOS PARA 
VIAGEM E CALÇADOS 

 

  15.1  Curtimento e outras preparações de couro ZI2 

  15.2  
Fabricação de artigos para viagem e de 
artefatos diversos de couro 

Qualquer porte: ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - 
ZI2 - Zona Rural; até 250m² construído: 
ZR3; e, até 100m² construído: ZR2;  

  15.3  Fabricação de calçados 

Qualquer porte: ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - 
ZI2 - Zona Rural; até 250m² construído: 
ZR3; e, até 100m² construído: ZR2;  

  15.4  
Fabricação de partes para calçados, de 
qualquer material 

Qualquer porte: ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - 
ZI2 - Zona Rural; até 250m² construído: 
ZR3; e, até 100m² construído: ZR2;  

 16   FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MADEIRA  

  16.1  Desdobramento de madeira ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  16.2  
Fabricação de produtos de madeira, cortiça e 
material trançado, exceto móveis 

ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

 17   FABRICAÇÃO DE CELULOSE, PAPEL E 
PRODUTOS DE PAPEL 

 

  17.1  
Fabricação de celulose e outras pastas para a 
fabricação de papel ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  17.2  Fabricação de papel, cartolina e papel-cartão ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  17.3  
Fabricação de embalagens de papel, cartolina, 
papel-cartão e papelão ondulado 

ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  17.4  
Fabricação de produtos diversos de papel, 
cartolina, papel-cartão e papelão ondulado 

ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

 18   IMPRESSÃO E REPRODUÇÃO DE 
GRAVAÇÕES 

 

  18.1  Atividade de impressão ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  18.2  
Serviços de pré-impressão e acabamentos 
gráficos ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  18.3  
Reprodução de materiais gravados em 
qualquer suporte ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

 19  
 FABRICAÇÃO DE COQUE, DE PRODUTOS 

DERIVADOS DO PETRÓLEO E DE 
BIOCOMBUSTÍVEIS 

 

  19.1  Coquerias ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  19.2  Fabricação de produtos derivados do petróleo ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  19.3  Fabricação de biocombustíveis ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

 20   FABRICAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS  

  20.1  Fabricação de produtos químicos inorgânicos ZI1 - ZI2 

  20.2  Fabricação de produtos químicos orgânicos ZI1 - ZI2 

  20.3  Fabricação de resinas e elastômeros ZM2 - ZI1 - ZI2 

  20.4  Fabricação de fibras artificiais e sintéticas ZI1 - ZI2 

  20.5  
Fabricação de defensivos agrícolas e 
desinfestantes domissanitários ZI1 - ZI2 

  20.6 
 

Fabricação de sabões, detergentes, produtos 

de limpeza, cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal 

ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  20.7  
Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes, lacas 
e produtos afins ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 
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  20.9  
Fabricação de produtos e preparados 
químicos diversos 

ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2; e, p/ CNAE 20.92-4 
Fabricação de explosivo: ZI1 - ZI2  

 21   FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 
FARMOQUÍMICOS E FARMACÊUTICOS 

 

  21.1  Fabricação de produtos farmoquímicos ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2  

  21.2  Fabricação de produtos farmacêuticos ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

 22   FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE BORRACHA 
E DE MATERIAL PLÁSTICO 

 

  22.1  Fabricação de produtos de borracha ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

  22.2  Fabricação de produtos de material plástico ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

 23   FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MINERAIS 
NÃO-METÁLICOS 

 

  23.1  Fabricação de vidro e de produtos do vidro ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

  23.2  Fabricação de cimento ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

  23.3  
Fabricação de artefatos de concreto, cimento, 
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 

ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  23.4  Fabricação de produtos cerâmicos ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  23.9  
Aparelhamento de pedras e fabricação de 
outros produtos de minerais não-metálicos 

ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

 24   METALURGIA  

  24.1  Produção de ferro-gusa e de ferroligas ZI1 - ZI2 

  24.2  Siderurgia ZI1 - ZI2 

  24.3  
Produção de tubos de aço, exceto tubos sem 
costura ZI1 - ZI2 

  24.4  Metalurgia dos metais não-ferrosos 

Qualquer porte: ZI1 - ZI2; e, até 250m² 
construído: ZM1 - ZM2 

  24.5  Fundição 

Qualquer porte: ZI1 - ZI2; e, até 250m² 
construído: ZM1 - ZM2 

 25   FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE METAL, 
EXCETO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

 

  25.1  
Fabricação de estruturas metálicas e obras de 
caldeiraria pesada 

ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural; e, p/ 
CNAE 25.13-6 Fabricação de obras de 
caldeiraria pesada: ZI1 - ZI2 

  25.2  
Fabricação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

  25.3  
Forjaria, estamparia, metalurgia do pó e 
serviços de tratamento de metais ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  25.4  
Fabricação de artigos de cutelaria, de 
serralheria e ferramentas ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  25.5  
Fabricação de equipamento bélico pesado, 
armas de fogo e munições ZI2 

  25.9  
Fabricação de produtos de metal não 
especificados anteriormente ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

 26  
 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA, PRODUTOS ELETRÔNICOS E 
ÓPTICOS 

 

  26.1  Fabricação de componentes eletrônicos ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

  26.2  
Fabricação de equipamentos de informática e 

periféricos ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

  26.3  Fabricação de equipamentos de comunicação ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

  26.4 
 

Fabricação de aparelhos de recepção, 
reprodução, gravação e amplificação de áudio 
e vídeo 

ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

  26.5 
 

Fabricação de aparelhos e instrumentos de 
medida, teste e controle; cronômetros e 
relógios 

ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

  26.6 
 

Fabricação de aparelhos eletromédicos e 
eletroterapêuticos e equipamentos de 
irradiação 

ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

  26.7  
Fabricação de equipamentos e instrumentos 
ópticos, fotográficos e cinematográficos 

ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

  26.8  
Fabricação de mídias virgens, magnéticas e 
ópticas ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

 27   FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
MATERIAIS ELÉTRICOS 
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  27.1  
Fabricação de geradores, transformadores e 
motores elétricos ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

  27.2  
Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores 
elétricos ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

  27.3  
Fabricação de equipamentos para distribuição 
e controle de energia elétrica 

ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

  27.4  
Fabricação de lâmpadas e outros 
equipamentos de iluminação ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

  27.5  Fabricação de eletrodomésticos ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

  27.9  
Fabricação de equipamentos e aparelhos 
elétricos não especificados anteriormente 

ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

 28   FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

 

  28.1  
Fabricação de motores, bombas, 
compressores e equipamentos de transmissão 

ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

  28.2  
Fabricação de máquinas e equipamentos de 
uso geral ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

  28.3  
Fabricação de tratores e de máquinas e 
equipamentos para a agricultura e pecuária 

ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  28.4  Fabricação de máquinas-ferramenta ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  28.5  
Fabricação de máquinas e equipamentos de 
uso na extração mineral e na construção 

ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  28.6  
Fabricação de máquinas e equipamentos de 
uso industrial específico ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

 29   FABRICAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
REBOQUES E CARROCERIAS 

 

  29.1  
Fabricação de automóveis, camionetas e 
utilitários ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

  29.2  Fabricação de caminhões e ônibus ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

  29.3  
Fabricação de cabines, carrocerias e reboques 
para veículos automotores ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

  29.4  
Fabricação de peças e acessórios para 
veículos automotores ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

  29.5  
Recondicionamento e recuperação de motores 
para veículos automotores ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

 30  
 FABRICAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS 

DE TRANSPORTE, EXCETO VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 

 

  30.1  Construção de embarcações ZI1 - ZI2 

  30.3  Fabricação de veículos ferroviários ZI1 - ZI2 

  30.4  Fabricação de aeronaves ZI1 - ZI2 

  30.5  Fabricação de veículos militares de combate ZI1 - ZI2 

  30.9 
 

Fabricação de equipamentos de transporte 
não especificados anteriormente 

ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2; e, p/ CNAE 
30.91-1 Fabricação de motocicletas: 
ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

 31   FABRICAÇÃO DE MÓVEIS  

  31.0  Fabricação de móveis 

Qualquer porte: ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2; e, 
até 100m² construído: ZC 

 32   FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS  

  32.1  
Fabricação de artigos de joalheria, bijuteria e 
semelhantes 

Qualquer porte: ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2; e, 
até 100m² construído: ZR3 - ZC 

  32.2  Fabricação de instrumentos musicais ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

  32.3  Fabricação de artefatos para pesca e esporte ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

  32.4  Fabricação de brinquedos e jogos recreativos ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

  32.5 
 

Fabricação de instrumentos e materiais para 
uso médico e odontológico e de artigos 
ópticos 

ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

  32.9  Fabricação de produtos diversos ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

 33   MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E INSTALAÇÃO 

DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
 

  33.1  
Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos 

Qualquer porte: ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - 
ZI2 - Zona Rural; até 100m² construído: 
ZR3; e, até 50m² construído: ZR2;  
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  33.2  Instalação de máquinas e equipamentos 

ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2; e p/ Endereço 
de Referência: todas as zonas 

D    ELETRICIDADE E GÁS  

 35   ELETRICIDADE, GÁS E OUTRAS UTILIDADES  

  35.1  
Geração, transmissão e distribuição de 
energia elétrica ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  35.2  
Produção e distribuição de combustíveis 
gasosos por redes urbanas ZI1 - ZI2 

  35.3  
Produção e distribuição de vapor, água quente 
e ar condicionado ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

E    ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE 
RESÍDUOS E DESCONTAMINAÇÃO 

 

 36   CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA 

 

  36.0  Captação, tratamento e distribuição de água 

Qualquer porte: Todas as zonas, 
respeitando demais legislações 
aplicáveis  

 37   ESGOTO E ATIVIDADES RELACIONADAS  

  37.0  Esgoto e atividades relacionadas 

Qualquer porte: Todas as zonas, 
respeitando demais legislações 
aplicáveis  

 38   COLETA, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE 
RESÍDUOS; RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS 

 

  38.1  Coleta de resíduos 

Endereço de Referência: Todas as 
zonas; Operação e Gestão de Estações 
de Transferência, somente ZI1 - ZI2 - 
Zona Rural  

  38.2  Tratamento e disposição de resíduos 

Tratamento e armazenamento 
temporário ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural; 
Disposição final: ZI1 - ZI2 - Zona Rural  

  38.3  Recuperação de materiais ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

 39   DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS 
DE GESTÃO DE RESÍDUOS 

 

  39.0  
Descontaminação e outros serviços de gestão 
de resíduos ZM2 - ZI1 - ZI2 

F    CONSTRUÇÃO  

 41   CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS  

  41.1  
Incorporação de empreendimentos 
imobiliários Qualquer porte: Todas as zonas 

  41.2  Construção de edifícios ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

 42   OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA  

  42.1  
Construção de rodovias, ferrovias, obras 
urbanas e obras-de-arte especiais 

ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  42.2 
 

Obras de infra-estrutura para energia elétrica, 

telecomunicações, água, esgoto e transporte 
por dutos 

ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  42.9  Construção de outras obras de infra-estrutura ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

 43   SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
CONSTRUÇÃO 

 

  43.1  Demolição e preparação do terreno ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  43.2  
Instalações elétricas, hidráulicas e outras 
instalações em construções 

ZR3 - ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona 
Rural 

  43.3  Obras de acabamento 

ZR3 - ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona 
Rural 

  43.9  
Outros serviços especializados para 
construção  ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

G    COMÉRCIO; REPARAÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS 

 

 45   COMÉRCIO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS 

 

  45.1  Comércio de veículos automotores 

ZR3 - ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona 
Rural 

  45.2  
Manutenção e reparação de veículos 
automotores 

ZR3 - ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona 
Rural 
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  45.3  
Comércio de peças e acessórios para veículos 
automotores 

ZR3 - ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona 
Rural 

  45.4  
Comércio, manutenção e reparação de 
motocicletas, peças e acessórios 

ZR3 - ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona 
Rural 

 46  
 COMÉRCIO POR ATACADO, EXCETO 

VEÍCULOS AUTOMOTORES E 
MOTOCICLETAS 

 

  46.1 
 

Representantes comerciais e agentes do 
comércio, exceto de veículos automotores e 
motocicletas 

Qualquer porte: Todas as zonas 

  46.2  
Comércio atacadista de matérias-primas 
agrícolas e animais vivos ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  46.3  
Comércio atacadista especializado em 
produtos alimentícios, bebidas e fumo 

ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  46.4  
Comércio atacadista de produtos de consumo 
não-alimentar ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  46.5 
 

Comércio atacadista de equipamentos e 
produtos de tecnologias de informação e 
comunicação 

ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  46.6 
 

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos, exceto de tecnologias de 

informação e comunicação 
ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  46.7 
 

Comércio atacadista de madeira, ferragens, 
ferramentas, material elétrico e material de 
construção 

ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  46.8  
Comércio atacadista especializado em outros 

produtos ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  46.9  Comércio atacadista não-especializado ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

 47   COMÉRCIO VAREJISTA  

  47.1  Comércio varejista não-especializado Todas as zonas 

  47.2  
Comércio varejista de produtos alimentícios, 
bebidas e fumo Todas as zonas 

  47.3  
Comércio varejista de combustíveis para 
veículos automotores 

ZR3 - ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona 
Rural 

  47.4  Comércio varejista de material de construção ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  47.5 
 

Comércio varejista de equipamentos de 
informática e comunicação; equipamentos e 
artigos de uso doméstico 

Todas as zonas 

  47.6  
Comércio varejista de artigos culturais, 
recreativos e esportivos Todas as zonas 

  47.7 
 

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
perfumaria e cosméticos e artigos médicos, 

ópticos e ortopédicos 
Todas as zonas 

  47.8 

 

Comércio varejista de produtos novos não 
especificados anteriormente e de produtos 
usados 

Todas as zonas; e, p/ CNAE 47.84-9 
Comércio varejista de gás liqüefeito de 
petróleo (GLP): ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - 
ZI2 - Zona Rural 

  47.9  
Comércio ambulante e outros tipos de 
comércio varejista Qualquer porte: Todas as zonas 

H    TRANSPORTE, ARMAZENAGEM E CORREIO  

 49   TRANSPORTE TERRESTRE  

  49.1  Transporte ferroviário e metroferroviário ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  49.2  Transporte rodoviário de passageiros ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  49.3  Transporte rodoviário de carga ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  49.4  Transporte dutoviário ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  49.5  Trens turísticos, teleféricos e similares ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

 50   TRANSPORTE AQUAVIÁRIO  

  50.1  
Transporte marítimo de cabotagem e longo 
curso Não aplica 

  50.2  Transporte por navegação interior Não aplica 

  50.3  Navegação de apoio Não aplica 

  50.9  Outros transportes aquaviários Não aplica 

 51   TRANSPORTE AÉREO  
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  51.1  Transporte aéreo de passageiros ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  51.2  Transporte aéreo de carga ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  51.3  Transporte espacial ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

 52   ARMAZENAMENTO E ATIVIDADES 
AUXILIARES DOS TRANSPORTES 

 

  52.1  Armazenamento, carga e descarga ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  52.2  
Atividades auxiliares dos transportes 
terrestres 

ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural; 
e, p/ CNAE 52.23-1 Estacionamento de 
veículos: ZR3 e ZC somente para 
veículos leves 

  52.3  
Atividades auxiliares dos transportes 
aquaviários Não aplica 

  52.4  Atividades auxiliares dos transportes aéreos ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  52.5  
Atividades relacionadas à organização do 
transporte de carga ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

 53   CORREIO E OUTRAS ATIVIDADES DE 
ENTREGA 

 

  53.1  Atividades de Correio ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  53.2  Atividades de malote e de entrega 

ZR3 - ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona 
Rural 

I    ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO  

 55   ALOJAMENTO  

  55.1  Hotéis e similares Qualquer porte: Todas as zonas 

  55.9  
Outros tipos de alojamento não especificados 
anteriormente Qualquer porte: Todas as zonas 

 56   ALIMENTAÇÃO  

  56.1  
Restaurantes e outros serviços de 
alimentação e bebidas Todas as zonas 

  56.2  
Serviços de catering, bufê e outros serviços 
de comida preparada Todas as zonas 

J    INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  

 58   EDIÇÃO E EDIÇÃO INTEGRADA À 
IMPRESSÃO 

 

  58.1  
Edição de livros, jornais, revistas e outras 
atividades de edição Todas as zonas 

  58.2  
Edição integrada à impressão de livros, 
jornais, revistas e outras publicações 

ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

 59  
 ATIVIDADES CINEMATOGRÁFICAS, 

PRODUÇÃO DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS 
DE TELEVISÃO; GRAVAÇÃO DE SOM E 
EDIÇÃO DE MÚSICA 

 

  59.1  
Atividades cinematográficas, produção de 
vídeos e de programas de televisão 

Todas as zonas 

  59.2  
Atividades de gravação de som e de edição de 
música Todas as zonas 

 60   ATIVIDADES DE RÁDIO E DE TELEVISÃO  

  60.1  Atividades de rádio ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  60.2  Atividades de televisão ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

 61   TELECOMUNICAÇÕES  

  61.1  Telecomunicações por fio ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  61.2  Telecomunicações sem fio ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  61.3  Telecomunicações por satélite ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  61.4  Operadoras de televisão por assinatura ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  61.9  Outras atividades de telecomunicações ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

 62   ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

  62.0  
Atividades dos serviços de tecnologia da 
informação 

ZR3 - ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona 
Rural; e, até 100m² construídos: Todas 
as zonas 
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 63   ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INFORMAÇÃO 

 

  63.1  
Tratamento de dados, hospedagem na internet 
e outras atividades relacionadas 

ZR3 - ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona 
Rural 

  63.9  
Outras atividades de prestação de serviços de 
informação 

ZR3 - ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona 
Rural; e, até 100m² construídos: Todas 
as zonas 

K    ATIVIDADES FINANCEIRAS, DE SEGUROS E 

SERVIÇOS RELACIONADOS 
 

 64   ATIVIDADES DE SERVIÇOS FINANCEIROS  

  64.1  Banco Central  ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 

  64.2  Intermediação monetária - depósitos à vista 

ZR3 - ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona 
Rural 

  64.3  
Intermediação não-monetária - outros 
instrumentos de captação 

ZR3 - ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona 
Rural 

  64.4  Arrendamento mercantil 

ZR3 - ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona 
Rural 

  64.5  Sociedades de capitalização 

ZR3 - ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona 
Rural 

  64.6  Atividades de sociedades de participação 

ZR3 - ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona 
Rural 

  64.7  Fundos de investimento 

ZR3 - ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona 
Rural 

  64.9  
Atividades de serviços financeiros não 
especificadas anteriormente 

ZR3 - ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona 
Rural 

 65   SEGUROS, RESSEGUROS, PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR E PLANOS DE SAÚDE 

 

  65.1  Seguros de vida e não-vida 

ZR3 - ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona 
Rural 

  65.2  Seguros-saúde 

ZR3 - ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona 
Rural 

  65.3  Resseguros 

ZR3 - ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona 
Rural 

  65.4  Previdência complementar 

ZR3 - ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona 
Rural 

  65.5  Planos de saúde 

ZR3 - ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona 
Rural 

 66  
 ATIVIDADES AUXILIARES DOS SERVIÇOS 

FINANCEIROS, SEGUROS, PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR E PLANOS DE SAÚDE 

 

  66.1  Atividades auxiliares dos serviços financeiros Todas as zonas 

  66.2 
 

Atividades auxiliares dos seguros, da 
previdência complementar e dos planos de 
saúde 

Todas as zonas 

  66.3  
Atividades de administração de fundos por 
contrato ou comissão Todas as zonas 

L    ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS  

 68   ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS  

  68.1  Atividades imobiliárias de imóveis próprios Todas as zonas 

  68.2  
Atividades imobiliárias por contrato ou 
comissão Todas as zonas 

M    ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E 
TÉCNICAS 

 

 69   ATIVIDADES JURÍDICAS, DE CONTABILIDADE 
E DE AUDITORIA 

 

  69.1  Atividades jurídicas Todas as zonas 

  69.2  
Atividades de contabilidade, consultoria e 
auditoria contábil e tributária Todas as zonas 

 70   ATIVIDADES DE SEDES DE EMPRESAS E DE 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL 

 

  70.1  
Sedes de empresas e unidades 
administrativas locais Todas as zonas 

  70.2  
Atividades de consultoria em gestão 
empresarial Todas as zonas 
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 71  
 SERVIÇOS DE ARQUITETURA E 

ENGENHARIA; TESTES E ANÁLISES 
TÉCNICAS 

 

  71.1  
Serviços de arquitetura e engenharia e 
atividades técnicas relacionadas Todas as zonas 

  71.2  Testes e análises técnicas ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

 72   PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
CIENTÍFICO 

 

  72.1  
Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

  72.2  
Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências sociais e humanas ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - ZI2 - Zona Rural 

 73   PUBLICIDADE E PESQUISA DE MERCADO  

  73.1  Publicidade Todas as zonas 

  73.2  Pesquisas de mercado e de opinião pública Todas as zonas 

 74   OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, 
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS 

 

  74.1  Design e decoração de interiores Todas as zonas 

  74.2  Atividades fotográficas e similares Todas as zonas 

  74.9  
Atividades profissionais, científicas e técnicas 
não especificadas anteriormente 

Todas as zonas 

 75   ATIVIDADES VETERINÁRIAS  

  75.0  Atividades veterinárias 

ZC - ZM1 - ZM2 - Zona Rural; e, 
Somente sem internação e alojamento: 
ZR2 e ZR3 

N    ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

 

 77   ALUGUÉIS NÃO-IMOBILIÁRIOS E GESTÃO DE 

ATIVOS INTANGÍVEIS NÃO-FINANCEIROS 
 

  77.1  Locação de meios de transporte sem condutor ZC - ZM1 - ZM2 -  Zona Rural 

  77.2  Aluguel de objetos pessoais e domésticos ZR3 - ZC - ZM1 - ZM2 -  Zona Rural 

  77.3  
Aluguel de máquinas e equipamentos sem 
operador ZC - ZM1 - ZM2 -  Zona Rural 

  77.4  Gestão de ativos intangíveis não-financeiros Todas as zonas 

 78   SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE 
MÃO-DE-OBRA 

 

  78.1  Seleção e agenciamento de mão-de-obra Todas as zonas 

  78.2  Locação de mão-de-obra temporária Todas as zonas 

  78.3  
Fornecimento e gestão de recursos humanos 
para terceiros Todas as zonas 

 79   AGÊNCIAS DE VIAGENS, OPERADORES 
TURÍSTICOS E SERVIÇOS DE RESERVAS 

 

  79.1  Agências de viagens e operadores turísticos Todas as zonas 

  79.9  
Serviços de reservas e outros serviços de 
turismo não especificados anteriormente 

Todas as zonas 

 80   ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E 
INVESTIGAÇÃO 

 

  80.1  
Atividades de vigilância, segurança privada e 
transporte de valores ZR3 -ZC - ZM1 - ZM2 - Zona Rural 

  80.2  
Atividades de monitoramento de sistemas de 
segurança ZR3 -ZC - ZM1 - ZM2 - Zona Rural 

  80.3  Atividades de investigação particular Todas as zonas 

 81   SERVIÇOS PARA EDIFÍCIOS E ATIVIDADES 
PAISAGÍSTICAS 

 

  81.1  Serviços combinados para apoio a edifícios Todas as zonas 

  81.2  Atividades de limpeza ZC - ZM1 - ZM2 - Zona Rural 

  81.3  Atividades paisagísticas Todas as zonas 

 82  
 SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, DE APOIO 

ADMINISTRATIVO E OUTROS SERVIÇOS 
PRESTADOS ÀS EMPRESAS 

 

  82.1  Serviços de escritório e apoio administrativo Todas as zonas 
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  82.2  Atividades de teleatendimento Todas as zonas 

  82.3  
Atividades de organização de eventos, exceto 
culturais e esportivos Todas as zonas 

  82.9  
Outras atividades de serviços prestados 
principalmente às empresas ZR3 -ZC - ZM1 - ZM2 - Zona Rural 

O    ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E 
SEGURIDADE SOCIAL 

 

 84   ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E 
SEGURIDADE SOCIAL 

 

  84.1  
Administração do estado e da política 
econômica e social Qualquer porte: Todas as zonas 

  84.2  
Serviços coletivos prestados pela 
administração pública Qualquer porte: Todas as zonas 

  84.3  Seguridade social obrigatória Qualquer porte: Todas as zonas 

P    EDUCAÇÃO  

 85   EDUCAÇÃO  

  85.1  Educação infantil e ensino fundamental 

ZR1 - ZR2 - ZR3 -ZC - ZM1 - ZM2 - Zona 
Rural (Exceto ZRE) 

  85.2  Ensino médio ZR2 - ZR3 -ZC - ZM1 - ZM2 - Zona Rural 

  85.3  Educação superior ZR2 - ZR3 -ZC - ZM1 - ZM2 - Zona Rural 

  85.4  
Educação profissional de nível técnico e 
tecnológico ZR2 - ZR3 -ZC - ZM1 - ZM2 - Zona Rural 

  85.5  Atividades de apoio à educação ZR2 - ZR3 -ZC - ZM1 - ZM2 - Zona Rural 

  85.9  Outras atividades de ensino Todas as zonas 

Q    SAÚDE HUMANA E SERVIÇOS SOCIAIS  

 86   ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE 
HUMANA 

 

  86.1  Atividades de atendimento hospitalar Todas as zonas, exceto ZRE 

  86.2  
Serviços móveis de atendimento a urgências e 
de remoção de pacientes ZR3 -ZC - ZM1 - ZM2 -ZI1 - Zona Rural 

  86.3  
Atividades de atenção ambulatorial 
executadas por médicos e odontólogos 

Todas as zonas, exceto ZRE 

  86.4  
Atividades de serviços de complementação 
diagnóstica e terapêutica Todas as zonas, exceto ZRE 

  86.5  
Atividades de profissionais da área de saúde, 
exceto médicos e odontólogos 

Todas as zonas, exceto ZRE 

  86.6  Atividades de apoio à gestão de saúde Todas as zonas, exceto ZRE 

  86.9  
Atividades de atenção à saúde humana não 
especificadas anteriormente Todas as zonas, exceto ZRE 

 87  
 ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE 

HUMANA INTEGRADAS COM ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, PRESTADAS EM RESIDÊNCIAS 
COLETIVAS E PARTICULARES 

 

  87.1 

 

Atividades de assistência a idosos, deficientes 
físicos, imunodeprimidos e convalescentes, e 
de infra-estrutura e apoio a pacientes 
prestadas em residências coletivas e 
particulares 

ZR1 - ZR2 - ZR3 -ZC - Zona Rural 
(Exceto ZRE) 

  87.2 
 

Atividades de assistência psicossocial e à 
saúde a portadores de distúrbios psíquicos, 
deficiência mental e dependência química 

ZR3 -ZC - ZM1 - ZM2 - Zona Rural 

  87.3  
Atividades de assistência social prestadas em 
residências coletivas e particulares 

Todas as zonas, exceto ZRE 

 88   SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM 
ALOJAMENTO 

 

  88.0  Serviços de assistência social sem alojamento Todas as zonas, exceto ZRE 

R    ARTES, CULTURA, ESPORTE E RECREAÇÃO  

 90   ATIVIDADES ARTÍSTICAS, CRIATIVAS E DE 
ESPETÁCULOS 

 

  90.0  
Atividades artísticas, criativas e de 
espetáculos ZR3 -ZC - ZM1 - ZM2 - Zona Rural 

 91   ATIVIDADES LIGADAS AO PATRIMÔNIO 
CULTURAL E AMBIENTAL 

 

  91.0  
Atividades ligadas ao patrimônio cultural e 
ambiental ZR3 -ZC - ZM1 - ZM2 - Zona Rural 
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 92   ATIVIDADES DE EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE 
AZAR E APOSTAS 

 

  92.0  
Atividades de exploração de jogos de azar e 
apostas ZC - ZM1 - ZM2 - Zona Rural 

 93   ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE RECREAÇÃO 
E LAZER 

 

  93.1  Atividades esportivas Todas as zonas 

  93.2  Atividades de recreação e lazer ZR3 -ZC - ZM1 - ZM2 - ZI1 - Zona Rural 

S    OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS  

 94   ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES 
ASSOCIATIVAS 

 

  94.1  
Atividades de organizações associativas 
patronais, empresariais e profissionais 

ZC - ZM1 - ZM2 - Zona Rural 

  94.2  Atividades de organizações sindicais ZC - ZM1 - ZM2 - Zona Rural 

  94.3  
Atividades de associações de defesa de 
direitos sociais ZR2 - ZR3 -ZC - ZM1 - ZM2 - Zona Rural 

  94.9  
Atividades de organizações associativas não 
especificadas anteriormente Todas as zonas 

 95  
 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO E DE OBJETOS PESSOAIS E 
DOMÉSTICOS 

 

  95.1  
Reparação e manutenção de equipamentos de 
informática e comunicação Todas as zonas 

  95.2  
Reparação e manutenção de objetos e 
equipamentos pessoais e domésticos 

Todas as zonas 

 96   OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
PESSOAIS 

 

  96.0  Outras atividades de serviços pessoais 

ZC - ZM1 - ZM2 - Zona Rural; e, p/ 
CNAE: 96.02-5 Cabeleireiros e outras 
atividades de tratamento de beleza: 
Todas as zonas 

T    SERVIÇOS DOMÉSTICOS  

 97   SERVIÇOS DOMÉSTICOS  

  97.0  Serviços domésticos Todas as zonas 

U    ORGANISMOS INTERNACIONAIS E OUTRAS 
INSTITUIÇÕES EXTRATERRITORIAIS 

 

 99   ORGANISMOS INTERNACIONAIS E OUTRAS 
INSTITUIÇÕES EXTRATERRITORIAIS 

 

  99.0  
Organismos internacionais e outras 

instituições extraterritoriais ZC - ZM1 - ZM2 - Zona Rural 
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